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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.

Processo: nº 111/2025


           Protocolo: 30 de julho de 2025.
Matéria: PL 90/25                                     
           Autor: Poder Executivo
Relatora: Paulo Sattler


           Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Altera a Lei Municipal nº 6.018 de 2023, que dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, estabelece o processo administrativo municipal para apuração destas infrações e dá outras providências. 


A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:
Relatório:

O Projeto de Lei (PL) nº 90/2025, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 04/08/2025.

Solicitou-se orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade jurídica da proposição em tela, sugerindo as seguintes alterações quanto a técnica legislativa: 

* No art. 65, alteração da grafia por extenso dos valores;

*Necessidade de reavaliação da revogação dos artigos 72 e 75, por ausência de equivalência normativa na LC nº 62/2020;

* Desnecessidade de republicar todo o texto do art. 61 e art. 65, mas apenas os dispositivos alterados.

O Executivo apresentou mensagem retificativa atendendo parte da orientação técnica. Quanto a grafia por extenso do valor da multa (art.65), a alteração poderá ser realizada por esta Casa. 
Análise:

Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, especialmente após o envio da Mensagem Retificativa por parte do Executivo Municipal. 
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 14 de agosto de 2025. 

____________________________________
PAULO SATTLER - RELATOR
Pelas Conclusões:

_____________________________________________
MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE

_____________________________________________
ROSANA SCHERER – VICE-PRESIDENTE
